
                                                              

"CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS na
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CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS- SP

DA 48 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO
D3 LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA

JUNHO DE 19890

Aos dezeseis dias do mês de junho de mil nove-
os e oitenta e nove (16.06.89), as 20,00 horas, reuniu-se a /
ra Municipal de Cordeirópolis, a fim de realizar a 48 Sessão

paordinária do 1º ano E udrodra da Legislatura do Município
prdeirópolis, referida Sessão foi presidida pelo vereador Jo

Valter Mascarin e secretariada pelo vereador Isael José Felip
1º secretário, o qual por determinação do Sr. Presidente,pro
pu a verificação de presença, constando a presença dos verea-
es a saber: Bernardino Gumercindo Botechia, Carlos Aparecido/
bosa, Geraldo Peruchi, Haroldo de Jesus Rana José Jorente

Fortunato Priminini, José Usmar mometti José Valter Masca-
paschoal Florivaldo Zarose Havendo número legal o Sre Presi

te deu por iniciado.os trabalhos da presente Sessão, com apre
tação do Sr. Bernardino Gumercindo Botechia, para assumir o /

Pgo de titular de vereador da Câmara Municipal local, por trin
dias, em virtude de licença para tratamento de saúde, do vere

or Antonio Carlos Pio Soares. O Sr. Presidente convidou O Dro/
goberto Franco,Secretário Municipal de Saúde a tomar assento à

Sa. Logo em seguida foi colocado em discussão o PROJETO DE LEI
“029/89-PMC- DE 05 DE JUNHO DE 1989.(Altera a Lei Municipal nº

B de 04,01.89, Estabelece Diretrizes Para a Reorganização Ad-
Nnistrativa e Dos Serviços Municipais, conforme Especifica e Dá

tras Providências), que foi amplamente discutido pelos Srs, Ve

adores, e o Dr. Dagoberto Franco esclareceu sobremaneira a situ
ão da Saúde e dos funcionários deste município. Colocado em vo
ação com as emendas apresentadas pelos Srs. vereadores José ue

Tr Mometti, Haroldo de Jesus Menezes, GeraldomPeruchi e José /-
ter Mascarin, foi aprovado com as respectivas emendas. O PRO-

DE LEI Nº 031/89-PMC-DE 14 DE JUNHO DE 1989. (Acrescenta a

sula Complementar "Com Encargo ou Onerosa! ao Inciso II, do

igo 6º, Da Lei Municipal nº 1507, De 28 De Dezembro de 1988,
Forma Especificada), O referido Projeto recebeu pareceres fa-
Veis de todas Comissões Técnicas da Casa, colocado em discus
nenhum vereador se manifestou, colocado em votação foi apro-
por unanimidades

continuaçescso
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à DA 42 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO

102 LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS,REALIZADA NO DIA

“DE JUNHO DE 1989,

da mais havendo o Sr. Presidente encerrou os trablhos da presen
Sessão agradecendo a presença de todos e determinando a lavra-

ra da presente Ata, para constar dos trabalhos Legislativos do  Valter Mascarin
Lpresidente=

 


